
 

 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS. 

 

Sobre: O Veto Parcial 03/2025 

 

   Trata-se de Veto parcial 03/2025 ao Projeto de Lei nº 

05/2025, que “Dispõe sobre a alteração da Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 

2021, a qual dispõe sobre a reorganização da estrutura administrativa da 

Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências”, e dá outras 

providências.” 

Após o trâmite regimental, o Projeto foi aprovado em Sessão 

Plenária, que foi enviado, na forma de AUTÓGRAFO, com cópia da redação final 

ao Senhor Prefeito para sanção e promulgação.  

Por meio da Mensagem n.º 02/2025, protocolada nesta Casa 

em 09/01/2025, o Senhor Prefeito, usando da faculdade que lhe confere o artigo 

inciso V do artigo 61, artigo 46, todos da Lei Orgânica Municipal, combinado com 

o parágrafo 1º do artigo 66 da Constituição Federal (por simetria), vetou 

parcialmente o Projeto, o qual, nos termos constitucionais e legais, retornou a 

esta Casa para ser apreciado, desta feita, face aos argumentos empregados pelo 

Senhor Prefeito. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 119 do Regimento 

Interno, foi o Projeto encaminhado ao exame desta Comissão. 

O Prefeito Municipal encaminha a esta Augusta Casa, por 

intermédio da Mensagem 02/2025, as Razões de Veto Parcial ao projeto de lei 

acima epigrafado. 

O Executivo considerou o art. 27 do PL, e item do Anexo III 

contrários ao interesse público motivo pelo qual vetou parcialmente, sob a 

justificativa que a implementação resultaria em impactos orçamentários de  
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natureza contínua, uma vez que sua aplicação alcançaria todos os servidores 

municipais. 

Em relação ao item vetado do Anexo III, requisito cargo 

Secretário Municipal, o Executivo replicou exigência de ensino superior completo 

da lei anterior em conflito com a LOM – Lei Orgânica do Município. 

Importante destacar que a Lei 13.108, de 2025, foi revogada 

expressamente pelo art. 29 da Lei 13.127, de 31 de janeiro de 2025, tal aspecto 

deve ser considerado pois se trata de Veto de dispositivo de uma lei que já foi 

revogada.  

Ante o exposto, depois de retido exame do mérito, 

resguardadas as ponderações lançadas, esta Comissão não se opõe à 

tramitação desta matéria.  

 

S/S. 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Presidente da Comissão 

Relator 

 

 

 

CAIO DE OLIVEIRA EGEA SILVEIRA                     HENRI JOSÉ ARIDA 

                 Membro                                                                        Membro 
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